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ANEXO I 

R$	 1,00

REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
RECURSOS CC TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

MIKUlárrWran	 vc.	 , ..... ro....	 ., ........ ...........• • ..-.., -- .

ESPECIFICACÃO
E
S	 FONTE
F

TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

wvarsiefros INVERSOES	 -
FINANCEIRAS

ANNTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

c0000500 E 0.11.11.0A
12 534 12 164

EDLICAÇXO DA CRIANÇA 0E0A5ANOS
12 534 I2.634

EDucaçXo PRE,SCOLAR
12 634 12 534

08 041 0190 4100
12 634

42,630

AS3131E1614 PRE.,ESCOLAR

PROPICIAR ASSISTENCIA ECLICACIONAL AOS DEPENDENTES

COS SERVIDORES PUOLICOS	 DA	 ALMINISTRAÇAD	 PUBLICA

FEDERAL DIRETA,. AUTARBUICA E FUNDACIONAL 	 NA	 FAIXA

FIARIA DE O A	 6	 ANOS	 E	 AOS	 EXCEPCIONAIS,	 CU.

00000001.0 TENTO CORRESPONDA A 1040E MENTAL RELATIVA

• FAIXA CIARIA ESTAIIELECIDA.

• CRIANÇA, ATENDI. ICRIANÇA) • 90

08 041 0156 4500.0001
ASSISTENCIA PRE•ESCOLAII

100 12.:744

12.834
12 034

• CRIANÇA ATENDIDA (CRIANÇA) • 90

TOTAL FISCAL 12.631

AL

12.534

DECRETO DE 20 DE juNuo	 DE 1996.
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_ apurado l erri: ai _de dezernbro de- 1995, - á crédito

.1 i especial , aberto; pelo: Decreto - de 19 de 'dézembro
de 1995..	 0tI •

- "	 ,V
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

IV, p da autorização contida no § 2° do art. 167 da Constituição,

14000 . -. JUSTIÇA ELEITORAL
14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL"
MEXO I

PROGRAMA OR TRARALHO (SUPLEMENTACÃO)

DECRETA:

Art. 1° Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de
1996), em favor da Justiça Eleitoral, o crédito especial autorizado pela Lei n° 9.142, de 7 de dezembro
de 1995, e aberto peio Decreto de 19 de dezembro de 1995, no valor de R$ 78.300.000,00 (setenta e
oito milhões e trezentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são
provenientes do saldo do referido crédito, apurado em 31 de dezembro de 1995.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

RS	 1,00

REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

RECURSOS DE TODAS AI FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICACÃO
E
$
F

FONTE .	 TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COWNTES

INVESTIRMOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

CIDRAS DESP.
DE CAPITAL

JUDICIARIA 75300.000 6000.000 72300.000

PROCESSO ..LIDICIARIO 78300.000 6000.000 72300.000

ACIO .0ICIARIA 70300.000 15000.000 72200.000

02.004 0013.4490 78300.000 0000,000 72300.000

C0000000510. S00E00ISX0 E MANUTENÇA0 CO PROCESSO
ELEITORAL

	REALIZAR ELEIÇOES 05 10005 OS 6I0E15( PROMOVER	 O

	 (MENTO ELEITORAL	 E	 MANTER	 OS	 CADASTROS	 DE

ELEITORES E DOS 734011560.

02 004.0013,•480.0001	 • F 75300.000

COOROENAÇ,50. 9U 00IS20 E MANUTENÇA0 CO PROCESSO

6000.000 72300.000

ELEITORAL

ft

100 75300,000 6000.000 72300.000

TOTAL	 FISCAL 78300.000 6000.000 72300.000

Nc's 567 e 568, de 20 de junho de 1996 Comunica ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados,
respectivamente, que se ausentará do Pais, nos dias 24 e 25 de junho de 1996, para participar da X
Reunião do Conselho do Mercado Comum, nas cidades de Buenos Aires e San Luis, República Argentina.

CASA MILITAR

DESPACHO DO CHEFE
Em 18 de j unho de 1996

Unidade Gestora: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/CM/PR
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva em 02(dois) sistemas telefônicos, marca Matec, modelo

Businessphone-128, junto à empresa MATEL TECNOLOGIA DE TELEINFORMÁTICA S/A - MATEC, durante

o exercício de 1996.
Justificativa: Inviabilidade de Competição.
Fundamenía: Artigo 25 "Caput" da Lei n°8.666/93.
Ordenador de Despesa: FRANCISCO XAVIER BALIEIRO JÚNIOR.
Processo: 01.180.004.046/96.
Valor estimado: R$ 10.116,00 (dez mil, cento e dezesseis reais).

I. Ratifico a nexigibilidade de licitação, em consonância à Nota n° 1578/96 SAJ/PR 4, de fls. 24/25.

ALBERTO MENDES CAku0S0

(of. n9 1.275/96)

MENSAGEM

N° 562, de 20 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.506, de 20 -4e junho de 1996.

N° 563,-de 20 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.507,, ,de 20 de junho de 1996.

N°. 564:cii20 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.508,,400 de junho de 1996.

N°565, de 20 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.509, de20 de junho de 1996.

N° 566, de-2D de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que "Autoriza
o Poder ERe4ntivo a,abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R' 1.662.450.000,00, para os fins que especifica".




